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REGULAMENTO DO DESFILE DE BLOCOS DE CARNAVAL
POSSE NO RITMO DA FOLIA 2026

CAPÍTULO I – DA REALIZAÇÃO
1. Fica instituído pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, por meio do Departamento de Cultura e Turismo, o Desfile de Blocos de Carnaval “Posse no Ritmo da Folia 2026”, a ser realizado no domingo, dia 15 de fevereiro de 2026, com início a partir das 20h, com concentração e início do desfile na Avenida da Saudade, próximo ao Posto de Combustível, seguindo até a Praça da Matriz de Santo Antônio de Posse.
1.1. O desfile terá caráter cultural, recreativo e competitivo, com avaliação dos blocos participantes para fins de premiação.
CAPÍTULO II – DOS PARTICIPANTES
2. Poderão participar do desfile os blocos de carnaval de Santo Antônio de Posse que realizarem sua inscrição na forma deste regulamento.
2.1. Fica estabelecido o número mínimo de 3 (três) foliões para cada bloco.
2.2. Por ocasião do desfile, os integrantes do bloco deverão trajar camiseta, abadá, fantasia ou outra vestimenta que o identifique, priorizando a criatividade, a descontração, o bom humor e a alegria característica do Carnaval.
2.3. É vedado o uso de mensagens, ainda que subliminares, estampadas em adereços, fantasias, equipamentos, camisetas, abadás ou quaisquer materiais dos blocos, que façam apologia ao crime, incitem à violência ou promovam qualquer forma de discriminação ou preconceito.
2.4. A participação de menores de idade nos blocos ficará condicionada ao cumprimento integral das normas e autorizações exigidas pela Vara da Infância e Juventude.
2.5. Cada bloco será representado junto à Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse por seu presidente, quando pessoa jurídica, ou por um integrante indicado pelos demais membros, quando pessoa física.
CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES
3. As inscrições dos blocos interessados ocorrerão conforme as seguintes informações:
· Local de inscrição: Departamento de Cultura e Turismo
· Endereço: Rua Santo Antônio, 376 – Centro – Santo Antônio de Posse
· Período de inscrição: 21/01/2026 a 06/02/2026
· Horário: 8h às 17h
3.1. A ficha de inscrição estará disponível no Anexo I deste regulamento.
3.2. No ato da inscrição, o bloco interessado deverá apresentar a seguinte documentação, conforme sua natureza jurídica:
3.2.1. Pessoa Jurídica:
a) Cópia do CNPJ;
b) Estatuto e última alteração;
c) Relação dos membros da diretoria;
d) Relação dos integrantes do bloco;
e) Modelo, em impressão colorida, da camiseta, abadá e/ou outra fantasia que será utilizada pelo bloco no desfile;
f) Cópias da Carteira de Identidade (RG), CPF e comprovante de endereço do Presidente.
3.2.2. Pessoa Física:
a) Declaração firmada pelo representante do bloco, indicando-se como responsável pela inscrição e representação do grupo junto à Secretaria de Governo, por meio do Departamento de Cultura e Turismo, inclusive para fins de eventual recebimento da premiação (modelo constante do Anexo II);
b) Cópias da Carteira de Identidade (RG), CPF e comprovante de endereço do representante indicado.
3.3. A inscrição implica na autorização automática e gratuita do uso de imagem do bloco e de seus integrantes pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, exclusivamente para fins de divulgação institucional do evento.
3.4. A efetivação da inscrição pressupõe a ciência e a aceitação integral de todas as normas estabelecidas neste regulamento.
CAPÍTULO IV – DO DESFILE DOS BLOCOS
4. Os blocos regularmente inscritos deverão comparecer no dia, horário e local definidos para o desfile, sob pena de desclassificação.
4.1. O bloco inscrito deverá comparecer obrigatoriamente no desfile no dia 15 de fevereiro de 2026, domingo, a partir das 20h, para concentração na Avenida da Saudade, próximo ao Posto de Combustível, seguindo em desfile até a Praça da Matriz de Santo Antônio de Posse. O não comparecimento implicará na automática exclusão do bloco da premiação.
4.2. A ordem de apresentação dos blocos será definida por sorteio, a ser realizado pelo Departamento de Cultura e Turismo, em data previamente comunicada aos participantes.
4.3. O desfile será acompanhado ao longo de todo o percurso por representantes do Departamento de Cultura e Turismo, com a finalidade de orientar os participantes, prestar suporte e garantir o cumprimento do percurso estabelecido.
4.4. Os blocos se responsabilizam integralmente por todas as despesas inerentes à sua participação, ficando o Município isento de quaisquer custos ou responsabilidades.
4.5. Para fins de avaliação e competição, cada bloco contará com tempo máximo de apresentação de 20 (vinte) minutos.
CAPÍTULO V – DA AVALIAÇÃO DOS BLOCOS CONCORRENTES
5. Os blocos serão avaliados por uma Comissão Julgadora composta por 5 (cinco) membros indicados e nomeados pelo Departamento de Cultura e Turismo.
5.1. A Comissão Julgadora acompanhará os desfiles a partir de local adequado, que permita ampla e segura visualização de todo o percurso e das apresentações dos blocos.
5.2. Cada membro da Comissão Julgadora atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) para cada um dos seguintes quesitos:
I – Animação;
II – Fantasia (criatividade e caracterização do bloco);
III – Organização (pontualidade e harmonia).
5.3. A nota final de cada bloco será obtida mediante a soma das notas atribuídas aos quesitos mencionados no item 5.2.
5.4. Será considerado vencedor o bloco que obtiver a maior pontuação final.
5.5. Em caso de empate, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I – Maior nota no quesito Animação;
II – Maior nota no quesito Fantasia;
III – Maior nota no quesito Organização;
IV – Persistindo o empate, a decisão caberá à Comissão Julgadora.
5.6. A apuração dos resultados será realizada ao final do desfile, com acompanhamento de representantes do Departamento de Cultura e Turismo e dos blocos participantes, sendo o resultado divulgado imediatamente.
CAPÍTULO VI – DA PREMIAÇÃO
6. Serão premiados os três blocos que obtiverem as maiores pontuações, conforme classificação final:
I – 1º lugar: Troféu
II – 2º lugar: Troféu
III – 3º lugar: Troféu
6.1. A entrega da premiação ocorrerá no dia 16 de fevereiro de 2026, segunda-feira, às 20h, no palco da Praça da Matriz, após a apuração do resultado, diretamente ao representante oficial de cada bloco.
CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7. É vedado o consumo de bebidas alcoólicas em garrafas ou copos de vidro, bem como o uso de drogas ilícitas, por parte dos integrantes dos blocos durante o período do desfile.
7.1. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Departamento de Cultura e Turismo.
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